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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal para que 
seja feito estudo para adequação do 
horário de funcionamento da FEIND – 
Feira das Indústrias de Indaiatuba, na 
edição de 2027, para o período das 9h 
às 22h.   

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal, junto à secretaria competente para que seja feito estudo para 
adequação do horário de funcionamento da FEIND – Feira das Indústrias de 
Indaiatuba, na edição de 2027, para o período das 9h às 22h.  Solicito, após 
leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 
 

Assunto: Utilidade Pública 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A FEIND tem se consolidado como um importante evento para o 
desenvolvimento econômico do município, promovendo a integração entre 
indústrias, instituições de ensino, profissionais e a comunidade em geral. Além 
de apresentar o potencial industrial de Indaiatuba, a feira desempenha papel 
relevante na orientação profissional e na aproximação dos jovens com o 
mercado de trabalho. 

 
Entretanto, na edição realizada em 2026, o evento ocorreu no período das 

12h às 20h, horário que dificultou significativamente a participação dos 
estudantes das escolas estaduais de Ensino Médio. Isso porque o horário de 
funcionamento da feira coincidiu com os horários de entrada e saída dos alunos 
dos períodos matutino, vespertino e noturno, inviabilizando ou reduzindo 
consideravelmente a visitação desse importante público. 

 
Muitos estudantes estão justamente na fase de definição de carreira, 

escolha de cursos técnicos, profissionalizantes e superiores, sendo a FEIND 
uma excelente oportunidade para conhecer as empresas instaladas no 
município, suas áreas de atuação, programas de estágio, aprendizagem e 
oportunidades de emprego. 

 
Dessa forma, sugere-se que, para a edição de 2027, seja estudada a 

ampliação do horário de funcionamento da feira para o período das 9h às 22h, 
permitindo que escolas organizem visitas pedagógicas durante a manhã, que 
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alunos do período da tarde possam comparecer antes das aulas e que 
estudantes do período noturno tenham a oportunidade de visitar o evento antes 
do início de suas atividades escolares. 

 
A medida contribuirá para ampliar o alcance social e educacional da FEIND, 

fortalecendo a conexão entre educação, qualificação profissional e 
desenvolvimento econômico, beneficiando especialmente os jovens de nossa 
cidade.    

 
 Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento a 

presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 
consideração.  

 
 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2026. 


